
Camara Municipal de  Ouro  NTo  
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PROJETO DE LEI N12.1:/2005 

AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A INSTITUIR 0 
PROGRAMA "PINTANDO 0 SETE" 
NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE OURO 
PRETO. 

A  Camara  Municipal de Ouro Preto decreta:  

Art.  1' - Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar, junto 
Secretaria Municipal de Educação„ o projeto "Pintando o Sete" nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, com o objetivo de levar conhecimento e despertar o interesse 
das crianças, adolescentes e jovens, pela arte, como forma de cultura da humanidade.  

Art.  2°- 0 projeto será desenvolvido por artistas conceituados dentro do 
meio artístico, com suporte operacional e de material do Executivo, e juntos levarão 
até as escolas, curso teórico e prático de pintura, escultura e cerâmica.  

Art.  3°- 0 projeto poderá ser desenvolvido, também, em pragas e em locais 
públicos, desde que as atividades propostas sejam compatíveis com o mesmo.  

Art.  4°- 0 projeto abordará as culturas nacional e mundial, com seus 
diversos estilos, entretanto, dará notória ênfase à cultura nacional.  

Art.  5°- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 22 setembro de 2005. 

VEREADOR JOSÉ MARIA GERMANO 

JUSTIFICATIVA  

Este projeto se justifica pelo dever de se desenvolver oficinas de cultura 
para os nossos adolescentes e jovens retirando- os das ruas e abrindo caminhos a 
novos talentos que se interessarem pela arte.  

Praga Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
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Câmara Municipal de Ouro 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei, contando 
com o apoio indispensável dos nobres pares para a rápida apreciagao e aprovaçâo do 
mesmo. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 22 setembro de 2005. 

VEREADOR JOSÉ MARIA GERMANO 
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Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Comisso de Legislação, Justiça 

Vereador Silvio 

Vereador Flávio Andrade — relator  

	fir 
ngos  Mapa 	esidente  

Ver a  or 	eus Nunes-vice-presidente 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI NI' 171/05 

Relatório: 

0 Vereador José Maria Germano apresentou para apreciação do Plenário desta Casa Legislativa 
Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa "Pintando o Sete" nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino de Ouro Preto. 

Fundamentação:  

Conforme justificativa apresentada pelo autor o objetivo da matéria em pauta é desenvolver 
oficinas de cultura para os nossos adolescentes e jovens, retirando-os das ruas e abrindo 
caminhos a novos talentos que se interessarem pela arte. 

Conclusão:  

Assim sendo, as Comissões oferecem parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 171/05, 
em  la  discussão, com emendas. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 13 de outubro de 2005. 

Comissão de Finanças Públicas:  

t-tt-01 	trC,  Cf 
vereadora Marialtrrgina Braga — resi°dentc 

Ver. Crovymara Elias Batalha-relatora 	Ver. Maria  Jos'  C Leandro — vice-presidente 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- wvvw.cmop.mg.gov.br  



Camara  Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade PRONsthr vow, ,""  

Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

Vereador José Maria Germano —  pre  idente 

Crovymara Elias Batalha — membro 	 Ver. Leonardo . Barbosa-membro 
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Camara  Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

EMENDAS APRESENTADAS PELAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 171/05 

"Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa "Pintando o Sete" nas Escolas da 
Rede Municipal de Ensino de Ouro Preto." 

Emenda n°01:  

- Em todo o Projeto de Lei n° 171/05 onde se 18 "(...) o projeto "Pintando (...)", leia-
se "(...) o Programa "Pintando (...)". 

Emenda n° 02:  

- De-se ao  art.  2° a seguinte redação:  

"Art.  2° - 0 programa será desenvolvido por artistas conceituados dentro do meio 
artístico, podendo receber suporte operacional e material do Executivo, e juntos 
levarão ate as escolas curso teórico e prático de pintura, escultura e cerâmica." 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 13 de outubro de 2005. 

Comissão de Legislação, Justi  a e Reda 5o. 

Comissão de Finanças Públicas:  

ereadora  gana  egina I raga- P/esidente 

A e-,2-te  

r Crovymara E. Batalha-relatora 
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Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

6---\. - 	•-------s,--- 
Vereador José  Maria Germano — Presidente,  

L__27-7/'6E/1,--7/1--- 	 •,_. ),,.....7-1,--. 
er. Crovymara E. Batalha-membro 	 Ver. Leonardo E. arbosa-membro 
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Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 171/05  

Relatório: 

0 Projeto de Lei n° 171/05, que autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
Programa "Pintando o Sete" nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Ouro 
Preto é de autoria do Vereador José Maria Germano. 

Fundamentação: 

A matéria em pauta após aprovação em  la  e 2' discussões, com emendas, retorna 
a esta Comissão para elaboração de sua redação final. 

Conclusão: 

Assim sendo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de parecer pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 171/05 em redação final, com a seguinte 
redação: 

Projeto de Lei n" 171/05  

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
Programa "Pintando o Sete" nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Ouro Preto.  

Art.  1° —  Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, o programa "Pintando o Sete" nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, com o objetivo de levar conhecimento e 
despertar o interesse das crianças, adolescentes e jovens pela arte, como forma de 
cultura da humanidade.  

Art.  2° — 0 Programa será desenvolvido por artistas 
conceituados dcntro do incio  artistic°,  podcndo reccber suporte operacional 
material do Executivo, e juntos levarão até as escolas curso teórico e prático de 
pintura, escultura e cerâmica.  

Art.  3° — 0 Programa poderá ser desenvolvido, t4çibém, em 
pragas e em locais públicos, desde que as atividades propostas sejam ompativeis 
com os mesmos. 

Praça Tiradentes 41 -  Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  

41/4  
!MI f WAN Toto t16101,f 



SEC  

Câmara Municipal de Ouro reto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade  

Art.  4°  — 0 Programa abordará as culturas nacional e mundial, 
com seus diversos estilos; entretanto,  dud  notória ênfase ã cultura nacional.  

Art.  5°  — As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  

Art.  6°   —  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 27 de outubro de 2005. 

Vereador Silvio Domingos Mapa- Presidente 

Vereador Flfivio Andrade- relator 
MIPIPI!=-1%._30  

Vereador 	a eus 	-  vice-presidente 
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Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

PROPOSIÇÃO DE LEI N2  147/05 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR 0 
PROGRAMA "PINTANDO 0 SETE" NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE OURO PRETO. 

A Mesa da  Camara  Municipal de Ouro Preto, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:  

Art.  12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
implantar, junto à Secretaria Municipal de Educagdo,o 
programa "Pintando o Sete" nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensino, com o objetivo de levar conhecimento e 
despertar o interesse das crianças, adolescentes e jovens 
pela arte, como forma de cultura da humanidade.  

Art.  22- 0 programa será desenvolvido por artistas 
conceituados dentro do meio artístico, podendo receber 
suporte operacional e material do Executivo, e juntos 
levarão até as escolas, curso teórico e prático de 
pintura, escultura e cerâmica.  

Art.  32- 0 programa poderá ser desenvolvido, 
também, em pragas e em locais públicos, desde que as 
atividades propostas sejam compatíveis com o mesmo.  

Art.  42- 0 programa abordará as culturas nacional 
e mundial, com seus diversos estilos, entretanto, dará 
no ria ênfase A cultura nacional. 
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sse Albino da Silva 
Diretor Geral 

Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

• 

(Continuação da Proposição de Lei n2  147/05)  

Art.  52- As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  62- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos,03 
de novembro d 2005. 

Wanderl y Rossi 	 residente  

Silvio D ingos Mapa - Secretário 

Registrada e publicada nesta Secretaria, em 03 de 
novembro de 2005. 

Projeto de Lei ng 171/05 
Autoria: Vereador Jose Maria Germano 

Prava Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35 400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551 1466 (Geral) - Fax: (31) 3551 1645 

2  



"f'• 

, 	! 	• 	
, 	• ''`` 	

• 

, 

t 

• 

• 
-‘ 	• 

• 
' • 	' - 	

• , , 



FEr,TURA MUNICIPAL 

Oum Preto  
PATRIMÓNIO CIDADÃO 

LEI N° 137/05.  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR 0 PROGRAMA "PINTANDO 0 SETE" 
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE OURO PRETO. 

0 Povo do Município de Ouro Preto por seus representantes na  Camara  Municipal 
decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, o programa "Pintando o Sete" nas Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, com o objetivo de levar conhecimento e despertar o interesse das crianças, adolescentes 
e jovens pela arte, como forma de cultura da humanidade.  

Art.  2° 0 programa  sera  desenvolvido por artistas conceituados dentro do meio 
artístico, podendo receber suporte operacional e material do Executivo, e juntos levarão até as 
escolas, curso teórico e prático de pintura, escultura e cerâmica.  

Art.  30  0 programa poderá ser desenvolvido, também, em praças e em locais 
públicos, desde que as atividades propostas sejam compatíveis com o mesmo.  

Art.  4° 0 programa abordará as culturas nacional e mundial, com seus diversos 
estilos, entretanto,  dud  notória ênfase à cultura nacional.  

Art.  5° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execução e o cumprimento 
desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir,  tab  inteiramente como nela se contem. 

t..(

., 

 Prefeitura Municipal de 0 ro Preto 1 de novembro  le  2005. 

(._ L  LL.,/  
ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO  SA  TOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
Projeto de Lei  re  171/05 
Autoria: Vereador Jose Maria Germano. 
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